
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITLIRA MLINICIPAL DE R]ACHLIELO

CONTRAÍONú§2023

CoNTRATO DE AOUTSTÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARÂ A
ALTMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa lurídica dê Direito Público, inscrita no CNPJ N"
1 3 1 28.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, n" 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP No 49130-000,
representada neste ato pelo seu Prefêito, o sr. Peterson Dantas Araúio, portador do cPF N" 266.438.715-49 ê do

RG de N' 301.233 SSP/SE. residente e domiciliâdo na cidadê de Riachuelo/SE. doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. José FÍancisco de Araúio, residente no Grupo dos 20, na cidade de
Riachuelo/Se, portador do CPF n.0 591.291.585-91, DAP Fisica SW059129'158591 1301220915 doravante

denominado (a) CoNTRATAoo(A), fundamentados nas disposiçoes da Lei n0 11.947/2009, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública n" 001,2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contrataÉo a aquisiçao de gêneros alimenticios da AgricultuÍa Familiar e do Empíeendedor FamiliaÍ

Rural, para o atendimento ao ProgÍama Nacional de Alimentação Escolar-PNAE-Ano Letivo 2023 do Municipio de

Riachuelo/Se, descítos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública

n"001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcrição.

CúUSULA SEGUNDA

0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura FamiliaÍ ao CONIRATANTE

conÍorme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneÍos alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produçã0, conforme a legislaçáo do Programa Nacional de Alimentação

EscolaÍ.

CLÁUSULA OUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos dêscritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATAoO (A) receberá o valor total de R§ 39.563,06 (trinta e nove

mil quinhentos e sessenta ê tÍês reais ê seis centevos).

a) O recebimento das mercadorias daÊse-á mediante apresentaçâo do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local de entrega, consoante anexo destê Contrato.

b) O preço de aquisiÇão e o preço pago ao Íornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes

decorrentes do presente contrato.

c)A administração não estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste conkato atendo-se apenas a necessidade

demandada pela SecrelaÍia de Educaçáo do Municipio de Riachuelo/Se.
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0 0 0 0 ,oo 0 0 299 R$ 4,79 R$ 1.432,21

Abóbora de

leite. de 1"

qualidade,

com prazo de
validade de
07 a 30 dias

sob

refrigeraÇã0.

2.061 0 0 0 0 2.061 R$ 5,53 R$ 11.397,334
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05 dias sob
reÍrigeração,

c0m

coloraqâo
própria, livre
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de pragas e
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e mecânica
(Íachaduras e

cortes),

tamanho
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KG 0 352 0 0 0 0 352 R$ 1.696,64

Goiaba
vermelha de
primeira, com
aspecto, cor,

cheiro e sabor

KG 0 0 0 0 1.200 0 0 1.200 R$ 5,61
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próprio, com
polpas frrmes

e intactas,

tamanho e
coloração

uniformes,
devendo ser

bem

desenvolvidas

e maduras.
lsentas de

enfermidades,

material

tenoso,
umidade

extema

anormal,

sujidades,
paÍasitas e
larvas, sem

danos fisicos

e mecânicos

oriundo de
manuseio e

lrans

17

Macaxeira

embalada á

vácuo.

Embalagem;

Sacos
plásticos

lacrados e
rotulados de

acordo com â

atual

legislação
brasileira para

produtos

KG 0 0 0 0 864 0 0 864 R$ 5,42 R$ 4.682,88

elados

18

Mamão
formosa de 1"

qualidade -

semi maduro,

consistência
firme.

KG 200 100 100 0 0 0 0 400 R$ 4,68 R$ 1.872,00

Melancia de
1'qualidade,
com prazo de
validade de
05 dias sob
refrigeraçã0,

com

coloÍação
própria, livre

de danos
mecânims,

19 KG 0 0 2.500 0 0 0 0 2,500 R$ 4,70 R$ 11.750,00
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CLÁUSULA QUINTA

As despesas decorrentes do presente contrato coÍrerão à conta das seguintes dotaçÕes oÍçamentárias

FONTE DE

RECURSO

ísiológicos,
de pragas ê

doenças,

isenta de
substâncias
nocivas à

saúde.

VALOR TOTAL: R$ 39.563,06 (trinta e nove mil quinhentos e sessenta e três reais e seis centavos)

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARTA MUNtCIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 - PROGRAl\,llA NACTONAL DE ALTMENTAÇÀO ESCOLAR-ENS|NO

FUNDAMENTAL

cLASStFTCAÇAO EC0NOMtCA 3390.30.OO,OO . MATERIAL DE CONSUIVO

FONTE DE

RECURSO

UNIDAOE ORçAMENTARIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3390,30,OO,OO - fuIATERIAL DE CONSU[,l!O

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

UNIDAOE ORÇAMENÍARIA 2114 . SECRETARIA I.,4UNICIPAt DA EDUCAÇÀO.SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 - ALIIVENTAÇÁO ESCOLAR.CRECHE

cLASSTFTCAÇÃO ECONOMTCA 3390 3O,OO OO. MATERIAL DE CONSUI,4O

15000000

15520000

17040000

UNIDADE ORÇAMENIARIA 2114 - SECRETARIA I,ITUNICIPAL DA EDUCAÇÀO.SEi,IED

PROJEÍO/ATIVIOADE 2075 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR-ENSINO ESPECIAL

cLASSTFTCAÇAO ECONOMTCA 3390.30.00.00 - l\,llATERTAL DE C0NSUM0

FONTE OE

RECURSO
15000000

,fl

15000000

15520000

17040000
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15520000

1704000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 21'14 - SECRETARTA t/UNtCtPAL DA EDUCAÇÂO-SEt/ED

PROJETO/ATIVIOAOE 2076 . ALIMENTAÇÂO ESCOLAR.QUILOMBOLA

cLASStFtCAÇ40 ECONOMTCA 3390.30.OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

'15000000

15520000

1704000

CLÁUSULA SEXTA

0 CONTRATANTE, após recebeÍ os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea 'a', e após a tramitaÇão do

processo para instÍuÉo e liquidação, eÍeluará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

cLÁUSULA SÉTIMA

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%. mais juros de 0,170 ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

0 CONTRATANTE se compÍomete em guaÍdar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da Resolução do FNDE

que dispôe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apíesentados nas prestaçoes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação

CLÁUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fi scalizaÉo.

CLAUSULA DECIMA

UNIDADE ORçAMENTARIA 21,I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃ0-sEr/ED

PROJETO/ATIVIDADE zozT nLrrvrsurnçÀo ESCoLAR-PRE ESCOLA

cLASSTFTCAÇÃO ECONOMTCA 3390,30.OO,OO . MATERIAL DE CONSUI\,40

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobÍe os interesses particulares poderá
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a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhoÍ adequaÇâo às finalidades de interesse público, respeilando os
direitos do CONTRATADO:

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato,

d) aplicar san@es motivadas pela inexecuçào totâl ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contÍato sem restar caraclerizada culpa do CoNTRATADO,
deverá Íespeitar o equilÍbrio econômico-financeiro, gaÍantindolhe o aumento da remuneração respectiva ou a
andenizaçâo por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIÍtIEIRA

A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

cLÂUSULA DÉcIMA SEGUNDA

A fiscalizaçâo do presente contrato frcará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria lilunicipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçâo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O presente contrato reg+se, ainda, pela chamada pública n\0112023, pela Lei n" 8.666/1993 e pela Lei na

11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIÍÚA QUARTA
Estê Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas
condi@es essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
As comunicâçoes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá
validade se enviada mediante registro de recebimenlo ou por Íax, transmitido pelas partes.

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à ÍoÍmalização preliminar à sua eletivação, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido. de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes,

b) pela inobservância de qualquer de súas condiçôes,

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O pÍesente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.

cLÁUSULA DÉcIMA oITAVA

E compêtente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar desle contrato
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instÍumento em três vias de igual teoÍ e forma, na

pÍesença de duas testemunhas

RIACHUELOaI de março de 2023.

PETERSON

PREFEITO IPAL

C

.l-rtr fl-Á0'1a t" A/í^,*
JosÉ FRANcrsco oE ARAúJo

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1

2


